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Rio Branco-AC, quarta-feira
13 de junho de 2018.
ANO XXVl Nº 6.137120 DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

OBS.: * Deverá ser apresentada a documentação original para digitalização.

Rio Branco-AC, 11 de junho de 2018.

Desembargadora Denise Bonfim
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 57/2018

A Presidente do Tribunal de Justiça, Desembargadora Denise Bonfim, no uso 
de suas atribuições legais, 
                  
Considerando a nova orientação do Conselho Nacional de Justiça acerca da 
dotação de pessoal, o que consectariamente vislumbra uma distribuição da 
força de trabalho e de orçamento nos órgãos do Poder Judiciário de primeiro 
e segundo graus;
Considerando que a política de priorização do primeiro grau de jurisdição in-
clui, dentre outros pontos estratégicos, a alocação de pessoas, sendo impres-
cindível parametrizar essa inovação em todas as nomenclaturas de pessoal 
– efetivos, comissionados, juízes leigos, conciliadores e estagiários;
Considerando a realização de Processo Seletivo Simplificado para a Contrata-
ção temporária de profissionais para o desempenho das funções de Juiz Leigo 
do Sistema de Juizados Especiais e de Conciliador das Unidades Judiciárias 
do Estado do Acre, conforme disposto no item 16.1 do Edital nº 1/2014;
Considerando que tal Processo ocorreu regularmente, cuja homologação 
consta no Edital nº 9/2014, publicado no Diário da Justiça Eletrônico nº 5.306, 
de 19 de dezembro de 2014;
Considerando por fim, ser imperiosa a adoção de medidas que garantam a 
satisfação das necessidades da Administração, alinhada à otimização dos re-
cursos disponíveis,

RESOLVE:

CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, para apresentar, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste Edital, toda a documentação 
constante no Anexo I, no horário compreendido das 8h às 13h e 15h as 18h, 
sob pena de perda da vaga da função a ser exercida na Gerência de Desen-
volvimento de Pessoas (GEDEP) deste Tribunal, localizada na Rua Tribunal de 
Justiça - Via Verde, em Rio Branco-AC.

JUIZ LEIGO - COMARCA DE SENA MADUREIRA-AC
CANDIDATA CLASSIFICAÇÃO NOTA FINAL

RODRIGO BESSA FLEMING 1º 37,25
RAFAEL TEIXEIRA SOUSA 2º 32,60

ANEXO I

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

1. 1 (uma) foto 3x4 – recente;
2. Carteira de Identidade e CPF*;
3. Comprovante de endereço*;
4. Título de Eleitor* e comprovante de que está quite com a Justiça Eleitoral;
5. Certificado de Reservista* (homem);
6. Comprovante de Inscrição PIS/PASEP*;
7. Diploma* ou Declaração de Conclusão de Curso de Bacharelado em Direi-

to – para os aprovados na Comarca da Capital;
8. Declaração de disponibilidade de horário compatível com as atividades dos 

Juizados Especiais;
9. Certidões de bons antecedentes, expedidas pela Justiça Federal e Estadu-

al;
10. Atestado de Aptidão Física e Mental (expedido por profissional da área de 

medicina do trabalho);
11. Conta salário da Caixa Econômica Federal (pegar ofício para abertura da 

conta na GEDEP).

OBS.: * A documentação solicitada deverá ser original e será digitalizada no 
setor de entrega e devolvida ao candidato.

Rio Branco, 11 de junho de 2018.

Desembargadora Denise Bonfim
Presidente

Republicado por erro gráfico.

TERMO DE TRANSMISSÃO DO CARGO DE PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, A SUA 
SUBSTITUTA LEGAL

Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, nesta cidade de 
Rio Branco, Capital do Estado do Acre, a Desembargadora Denise Castelo 

Bonfim transmitiu ao Desembargador Francisco Djalma da Silva o cargo de 
Presidente desta Egrégia Corte, no período de 31 de maio a 8 de junho de 
2018, de acordo com o artigo 17, §2º, da Lei Complementar nº 221, de 30 de 
dezembro de 2010, e o artigo 52, I, do Regimento Interno. Do que, para cons-
tar, eu, Belª. Denizi Regis Gorzoni, Diretora Judiciária, fiz digitar o presente, 
que subscrevo, juntamente com as autoridades nele nominadas.

Rio Branco-AC, 30 de maio de 2018.
  
Documento assinado eletronicamente por Desembargadora DENISE Castelo 
BONFIM, Presidente, em 30/05/2018, às 17:41, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 
11.419/2006.
  
Documento assinado eletronicamente por Desembargador FRANCISCO 
DJALMA da Silva, Desembargador(a), em 30/05/2018, às 17:56, conforme 
art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.
  
Documento assinado eletronicamente por José Vicente Almeida de Sou-
za, Diretor(a), em 12/06/2018, às 09:41, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 
11.419/2006.

TERMO DE TRANSMISSÃO DO CARGO DE PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, A SUA 
SUBSTITUTA LEGAL

Aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, nesta cidade de 
Rio Branco, Capital do Estado do Acre, o Desembargador Francisco Djalma 
da Silva transmitiu à Desembargadora Eva Evangelista de Araújo Souza o 
cargo de Presidente desta Egrégia Corte, a partir das 12h25m do dia 7 ao dia 8 
de junho de 2018, de acordo com o Art. 17, § 2º, da Lei Complementar nº 221, 
de 30 de dezembro de 2010, o Art. 52, I, do Regimento Interno, e o Art. 71, da 
Constituição do Estado Acre, tendo em vista o seu afastamento para o exercí-
cio da governadoria durante a ausência do Governador, do Vice-Governador, 
do Presidente da Assembleia Legislativa e da Presidente deste Tribunal de 
Justiça. Do que, para constar, eu, Bel. Jose Vicente Almeida de Souza, Di-
retor Judiciário em exercício, fiz digitar o presente, que subscrevo, juntamente 
com as autoridades nele nominadas.

Rio Branco-AC, 07 de junho de 2018.
 
Documento assinado eletronicamente por Desembargador FRANCISCO 
DJALMA da Silva, Desembargador(a), em 07/06/2018, às 13:45, conforme 
art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora EVA EVANGE-
LISTA de Araújo Souza, Desembargador(a), em 07/06/2018, às 16:15, con-
forme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por José Vicente Almeida de Souza, 
Gerente, em 12/06/2018, às 10:12, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

TERMO DE RETRANSMISSÃO DO CARGO DE PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE A SUA TITULAR

Aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, nesta cidade de 
Rio Branco, Capital do Estado do Acre, a Desembargadora Denise Castelo 
Bonfim reassumiu o cargo de Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
do Acre, transferido à Desembargadora Eva Evangelista de Araújo Souza 
no período de 7 a 8 de junho de 2018 (antes ao Desembargador Francisco 
Djalma da Silva no período de 31 de maio a 8 de junho de 2018), de acordo 
com o Art. 1º, da Lei Complementar nº 264, de 23 de julho de 2013; o Art. 17, 
§1º, da Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2010, e o Art. 52, I, 
do Regimento Interno. Do que, para constar, eu, Bel. Jose Vicente Almeida 
de Souza, Diretor Judiciário em exercício, fiz digitar o presente, que subscrevo, 
juntamente com as autoridades nele nominadas.

Rio Branco-AC, 11 de junho de 2018.

Documento assinado eletronicamente por José Vicente Almeida de Souza, 
Gerente, em 12/06/2018, às 10:12, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora EVA EVANGE-
LISTA de Araújo Souza, Desembargador(a), em 12/06/2018, às 11:47, confor-
me art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora DENISE Castelo 
BONFIM, Presidente, em 12/06/2018, às 12:17, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 
11.419/2006.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 18/2018
Processo nº 0003895-38.2018.8.01.0000

PARTES COOPERANTES: O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
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121DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Rio Branco-AC, quarta-feira

13 de junho de 2018.
ANO XXVl Nº 6.137

ACRE-TJAC e a UNIÃO EDUCACIONAL DO NORTE - UNINORTE.

OBJETO: O presente Acordo tem por objeto a prestação de serviços ao TRI-
BUNAL, mediante a intermediação e promoção de integração entre este e 
o UNINORTE, visando à implementação do Programa de Estágio Curricular 
Obrigatório, em conformidade com a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 
e outros dispositivos legais que vierem a ser adotados.

DATA DE ASSINATURA: 12/06/2018.

VIGÊNCIA: Pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da publicação 
no DJE, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, exceto se houver 
manifestação expressa em contrário, nos termos da Lei.

ASSINAM: A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, Desembar-
gadora Denise Castelo Bonfim e a Diretora Acadêmica da UNINORTE, Vanes-
sa Vogliotti Igami.

1º TERMO ADITIVO AO ACT Nº 07/2016
Processo nº 0001550-70.2016.8.01.0000

PARTES COOPERANTES: O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
ACRE - TJAC e o CENTRO UNIVERSITÁRIO INTERNACIONAL - UNINTER.

OBJETO: O Presente Termo tem por objeto retificar a Cláusula Oitava – Da 
Jornada de Trabalho, do Acordo de Cooperação Técnica nº 07/2016, ficando 
da seguinte forma:
“...
CLAÚSULA OITAVA – DA JORNADA DE TRABALHO

A jornada de trabalho do estagiário será de 25 (vinte e cinco) horas semanais 
pelo período de 05 (cinco) horas diárias, no horário matutino ou vespertino, 
atendida a necessidade do setor administrativo ou jurisdicional e, ainda, a dis-
ponibilidade do estagiário, alusiva ao horário de estudo....”

DATA DE ASSINATURA: 11/06/2018.

ASSINAM: A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, Desembar-
gadora Denise Castelo Bonfim, e o Coordenador de Estágio, Cristofer Adônis 
da Cruz.

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
P O R T A R I A N.º 10, DE 11 DE JUNHO DE 2018

A CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, Desembar-
gadora Waldirene Cordeiro, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que compete à Corregedoria-Geral da Justiça expedir normas 
afetas aos Serviços Notariais e de Registros; 

Considerando que o expediente das Serventias Extrajudiciais encontra-se 
disciplinado em ato normativo expedido pela Corregedoria-Geral da Justiça 
(art. 132 do Provimento COGER nº 10/2016);

Considerando que os jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do 
Mundo da FIFA de 2018, marcados para os dias 22 de junho, sexta-feira, e 27 
de junho de 2018, quarta-feira, serão realizados, respectivamente, às 7h e às 
13h do horário local;

Considerando que na hipótese de classificação para as etapas subsequentes 
a Seleção Brasileira de Futebol poderá jogar em dias úteis;

Considerando ser conveniente e oportuno adequar o expediente dos Serviços 
Notariais e de Registro do Estado do Acre,

R E S O L V E:
      
Art. 1º No decorrer dos jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do 
Mundo de 2018, o expediente dos Serviços Notariais e de Registros observa-
rão as seguintes determinações: 
I – Dia 22 de Junho de 2018 (sexta-feira): expediente suspenso;
II – Dia 27 de Junho de 2018 (quarta-feira): expediente será de 08h às 12h;
III – Na hipótese da Seleção Brasileira de Futebol ser classificada nas etapas 
subsequentes da Copa do Mundo de 2018, em sendo os jogos no período 
matutino, o expediente restará suspenso. D’outro giro, realizados os jogos no 
período vespertino, o expediente será das 08h às 12h.

Art. 2º O Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais atuará no sistema plan-
tão, na forma prevista no art. 131 do Provimento COGER nº 10/2016, bem 
ainda, no âmbito da Capital, com observância da escala estabelecida pelo res-
pectivo Juiz Corregedor Permanente dos Serviços Extrajudiciais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se. 
 
Rio Branco - AC, 11 de junho de 2018.

Desembargadora Waldirene Cordeiro
Corregedora-Geral da Justiça

TERMO DE TRANSMISSÃO DO CARGO DE  CORREGEDOR-GERAL DA 
JUSTIÇA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, EM CARÁ-
TER TEMPORÁRIO, A SEU SUBSTITUTO LEGAL

Ao décimo primeiro dia do mês de junho do ano de 2018, nesta cidade de Rio 
Branco, Capital do Estado do Acre, a Desembargadora Waldirene Cordeiro 
transmitiu ao Desembargador Roberto Barros o cargo de Corregedor-Geral 
de Justiça, em exercício, desta Egrégia Corte, pelo período de 12 a 16 de junho 
de 2018, de acordo com o artigo 18, Parágrafo único,  da Lei Complementar 
nº 221, de 30 de dezembro de 2010. Do que, para constar, eu, Ellen Cristina 
Enes Valentim da Silva, Chefe de Gabinete, digito  o presente, que subscre-
vo, juntamente com as autoridades nele nominadas.

Processo Administrativo nº: 0010261-30.2017.8.01.0000
Local: Rio Branco
Unidade: GACOG
Requerente: Corregedoria Nacional de Justiça

DECISÃO

Metas dos Serviços Extrajudiciais - 2018. Meta 8. Efetivo cumprimento da 
Meta. Arquivamento

1. Cuida-se de demanda oriunda do Conselho Nacional de Justiça concernente 
ao cumprimento da ‘Meta 8’ dos Serviços Extrajudiciais, que tem como objetivo  
‘disponibilizar página no site do tribunal com todas as informações sobre o ser-
viço extrajudicial, inclusive com ênfase em tabela de emolumentos, normativas 
locais e do CNJ, bem como um repositório de precedentes administrativos e 
judiciais sobre o tema’.

2. Compulsando os autos, verifica-se que o Corregedor Nacional de Justi-
ça, por meio de decisão exarada nos autos do Pedido de  Providências nº 
- 0009805-11.2017.2.00.0000, concluiu que a meta referenciada restou cum-
prida por este Tribunal de Justiça. 

3. Para fins de registro no sistema do CNJ, acuso recebimento da Decisão 
exarada no Pedido de Providências nº 0009809-48.2017.2.00.0000, mediante 
o ofício vinculado ao ID nº 0413508.

4. Assim, reputo exauridas as providências no âmbito desta Corregedoria-Ge-
ral da Justiça, razão pela qual determino o arquivamento dos autos.

5. Publique-se e cumpra-se.
 
Rio Branco-AC, 10 de junho de 2018.
 
Desembargadora Waldirene Cordeiro
Corregedora-Geral da Justiça

Processo Administrativo nº: 0003766-33.2018.8.01.0000
Local: Rio Branco
Unidade: GACOG
Requerente: Idelzuila Lunier Barreto, Ademarice Decarli Rocha

DECISÃO

1. Cuida-se reclamação formulada por Idelzuila Lunier Barreto em face da Ex-
-Interina da Serventia Extrajudicial da Comarca de Porto Acre, alegando possí-
vel falsificação de ato notarial (procuração pública, lavrada às fls. 106 do Livro 
009) consubstanciada no fato de a Requerente figurar como ‘outorgante’ no 
referido documento sem a sua anuência ou conhecimento dos fatos. 

2. Reputando que a Ex-Interina foi afastada de suas funções por este Órgão 
Fiscalizador em decorrência de omissões praticadas no exercício das funções 
notariais e registrais, bem ainda sabendo-se que a responsabilidade do Notá-
rio/Registrador é personalíssima, vislumbro que as providências cabíveis na 
seara administrativa para o caso concreto se apresentam despiciendas, eis 
que a apuração dos fatos levaria, no máximo, à quebra de confiança da Interi-
nidade com a consequente substituição da Tabeliã, situação já ocorrida.

3. No tocante aos efeitos jurídicos da Procuração supracitada, necessário se 
faz que a Requerente ajuize ação judicial visando à anulação do documento, 
eis que refoge à competência deste Órgão Administrativo determinar a anula-
ção de atos jurídicos, mesmo que eivados de vício, haja vista a necessidade 
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